
 20 – sábado, 28 de Janeiro de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a roBErt FAGNEr SANtiAGo moN-
tEiro, a gratificação temporária estratégica GTED-1 EG1100279 
do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a ANDrÉ cArDoSo GomES, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-2 EG1100407 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SELmE roDri-
GuES, MASP 1383044-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 EG1100089 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viviANE LÍDiA 
FErNANDES, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EG1101536 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBErt FAG-
NEr SANtiAGo moNtEiro, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 EG1101542 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANE mAriA 
coStA PErEirA, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
EG1100168 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANA 
DiNiZ AvELAr, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
EG1100378 do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, roBErt FAGNEr SANtiAGo moNtEiro, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100378, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, rENAto NAScimENto SiLvA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 EG1101542, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, viviANE LÍDiA FErNANDES, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 EG1100391, de recrutamento 
amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, GrAZiELA NArcHEZiNE cuNHA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 EG1101536, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, tHiAGo GomES GuimArÃES, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100173, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, ALtAmiro JoSÉ morAiS mENDES, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-7 EG1100089, de recru-
tamento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, JuLiANA DiNiZ AvELAr, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-7 EG1100168, de recrutamento 
amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SELmE roDriGuES, MASP 1383044-3, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100026, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atri-
bui a AQuim NAciZ DE mENDoNÇA, da Secretaria-Geral, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 EG1100410 do(a) 
Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atri-
bui a mYroN roGErS oLivEirA roSA, da Secretaria-

Geral, a gratificação temporária estratégica GTED-2 EG1100407 
do(a) Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e con-
siderando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, 
atribui a JuLiANA DiNiZ AvELAr, da Secretaria-Geral, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 EG1100279 do(a) 
Secretaria-Geral .

PELA vicE-GovErNADoriA

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a BrENo GuStAvo viEirA DiAS, MASP 13821301, 
a gratificação temporária estratégica GTED-3 VG1100291 do(a) 
vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a viviANE GoNÇALvES DoS SANtoS, 
MASP 13820345, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
vG1100220 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ANDrEiA mArA SiLvA vALADArES, 
MASP 13814793, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
vG1100418 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNA DAYANE 
cruZ, do cargo de provimento em comissão DAD-4 vG1101564 
do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SANDrA PiNto 
coELHo tEixEirA, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 vG1100186 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAicoW 
HorAcio cAmPoS, MASP 14002752, do cargo de provimento 
em comissão DAD-5 vG1100232 do(a) vice-Governadoria, a con-
tar de 17/2/2016 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABriNo 
roDriGuES SoArES, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 vG1100030 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JANAiNA BAr-
BoSA SoArES, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
vG1100188 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, LEoPoLDiNA roDriGuES SoArES, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-10 vG1100030, de recru-
tamento amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, WiLLY ALvES DiEGuES, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-5 vG1100232, de recrutamento 
amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, SAmuEL cÂNDiDo FErrEirA mAciEL, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 vG1101564, de 
recrutamento amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SÔNiA cESário SANtoS, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 vG1100186, de recrutamento 
amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, BiANcA SouZA SANtoS, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 vG1100188, de recrutamento 
amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, ALANE FErrEirA SiLvA, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 vG1100185, de recrutamento 
amplo, do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e conside-
rando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atri-
bui a SAmuEL cÂNDiDo FErrEirA mAciEL, da Assesso-
ria de Apoio Administrativo, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 vG1100220 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e con-
siderando a justificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, 

atribui a LEoPoLDiNA roDriGuES SoArES, da Asses-
soria de Apoio Operacional, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 vG1100418 do(a) vice-Governadoria .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a jus-
tificativa publicada no órgão oficial de 28/1/2017, atribui a WiLLY 
ALvES DiEGuES, da Assessoria de Apoio Administrativo, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-3 VG1100291 do(a) Vice-
Governadoria .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a oSvALDo FErrEirA AFoNSo , MASP 907158-0, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 EG1100206 do(a) 
Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iGor mArtiNS 
DA coStA, MASP 1278141-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 EG1100070 do(a) Secretaria de Estado de Governo, a 
contar de 27/1/2017 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, oSvALDo FEr-
rEirA AFoNSo , MASP 907158-0, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 EG1101417 do(a) Secretaria de Estado de 
Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA ÂNGELA 
DiAS DE BArroS otoNi, MASP 905008-9, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-4 EG1101499 do(a) Secretaria de Estado 
de Governo, a contar de 27/1/2017 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAtA 
PErEirA SANtoS, MASP 1171194-2, do cargo de provimento 
em comissão DAD-8 EG1100091 do(a) Secretaria de Estado de 
Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, rAoNi BoNAto DA rocHA, MASP 
752440-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
EG1101507, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado 
de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, JoANA mAriA Do NAScimENto SoA-
rES, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 EG1101417, 
de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, WENDErSoN NEriS DE oLivEirA, 
MASP 1366630-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
EG1101499, de recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado 
de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, ANuNciAtA cAmiLA DoS rEiS tAvA-
rES, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100091, 
de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, LuciANA coutiNHo DoS SANtoS, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100348, de recru-
tamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ALiNE mirANDA FrEitAS, MASP 
1219933-7, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 
EG1100746, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LEANDro FLorÊNcio NEvES, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 EG1101478, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LEoNArDo GErALDo DA SiLvEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 EG1100070, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE 
rELAÇÕES iNStitucioNAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a rEGiNA mAriA cHAiA FrANÇA, MASP 329475-8, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 CV1100691 do(a) 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ÂNGELA mAriA GuZELLA rAmoS, 
MASP 211369-4, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
Cv1100529 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a LorENA coStA roQuE, MASP 1355622-0, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-2 CV1100806 do(a) Secreta-
ria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ENEiDA DE oLivEirA StEHLiNG, 
MASP 1317508-8, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
Cv1100491 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a ANDrÉ mAriNHo tEoDoro, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 Cv1100576 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a WELErSoN cioGLiA, MASP 262119-1, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 Cv1100487 do(a) Secretaria de 
Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, a mAriA DA PENHA SiQuEirA DE ArAÚJo, 
MASP 1164580-1, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
Cv1100492 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDio 
DAmAScENo, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
Cv1101108 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roSANA vAS-
coNcELLoS FortES, MASP 1255198-2, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 Cv1101106 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAtriciA APA-
rEciDA DoS SANtoS, MASP 1045423-9, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 Cv1101226 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rEGiNA mAriA 
cHAiA FrANÇA, MASP 329475-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Cv1100058 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do 
art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EuGÊ-
Nio FErrAZ, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
Cv1100118 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, oSmirA roSA 
cASSimiro, MASP 1045337-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Cv1101223 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiovANNi 
ALPHoNSuS DE GuimArAENS, MASP 346682-8, do cargo 
de provimento em comissão DAD-8 Cv1100014 do(a) Secretaria 
de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA DA 
PENHA SiQuEirA DE ArAÚJo, MASP 1164580-1, do cargo 
de provimento em comissão DAD-3 Cv1101203 do(a) Secretaria 
de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JÉSSicA BrAN-
DÃo BArBoSA, MASP 752577-7, do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 Cv1100303 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GrAZiELA 
mArcHEZiNE cuNHA, do cargo de provimento em comissão 
DAD-2 Cv1100596 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márcio 
GriFo, MASP 271162-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 Cv1101225 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WEiDErSoN 


